
  

JUSTIÇA É ELEITORAL . 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIAS 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

PORTARIA Nº 412/2007 

O Presidente do Tribunal Regional Eleitoral de 
Goiás, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 16, inciso XIX, do Regimento 
Interno deste Tribunal, 

RESOLVE: 

DECLARAR VAGO O cargo de Técnico 
Judiciário, Área Administrativa, Classe A, Padrão 1, destinado à 009: Zona 
Eleitoral, com sede no Município de Corumbá de Goiás, ocupado por 
MILTON DIAS FURTADO, com efeitos a partir de 1/08/2007, nos termos 
do artigo 33, inciso VIII, da Lei nº 8.112/90, decorrente de posse em outro 
cargo público inacumulável. 

Publique-se. 

Gabinete da Presidência do Tribunal Regional 
Eleitoral de Goiás, vinte dias do mês de agosto de 2007. 

    

RB RBOZA | LENZA. 

Presidente 

       


